
eâmara ciKunicipal de ario" 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 135/2020. Em 25 de março de 2020. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 4/2020. 

CÓPIA 
Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 585/XVII, 

que se reporta ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 4/2020 - DISPÕE SOBRE A 

REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DOS AUXILIARES DE SAÚDE BUCAL DO 

MUNICÍPIO DE BIRIGUI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, presentes em Plenário todos os 

Vereadores componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Aten samente, 

FELIPE BARONE BRITO, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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AUTÓGRAFO N° 585/XVII.  
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 4/2020, DE 24 DE MARÇO DE 2.020.  
DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DOS AUXILIARES DE 

SAÚDE BUCAL DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Projeto de Lei Complementar n° 4/2020, de autoria do Prefeito Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

ART. 1°. A Jornada de Trabalho do cargo de Auxiliar de Saúde 
Bucal, integrantes da Administração Pública Direta e Indireta Municipal não 
excederá a 06 (seis) horas diárias e a 30 (trinta) horas semanais. 

ART. 2°. A redução da Jornada de Trabalho de que trata o 1° 
desta Lei, não implicará em redução do vencimento das respectivas categorias 
funcionais. 

ART. 3°. As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias. 

ART. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em 24 de março de dois mil e 
vinte.  

FELIPE BARONE BRITO, LUIZ ROBERTO FERRARI, 
PRESIDENTE. VICE-PRESIDENTE. 

FABIANO AMADEU DE CARVALHO, Ak0FtEY F N NDO SERVELATTI, 
1° SECRETÁRIO. r ECRETÁRIO. 


